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Certidão de Uso do Solo 

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos de Ipameri - SEMMA - no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal 2.158/2001, obedecendo ao Art.lO, §1° da 
Resolução CONAMA 237/97, DECLARA e CERTIFICA para os 
devidos fins de direito e a quem possa interessar, que o Município 
de Ipameri, Estado de Goiás, não possui Lei de Zoneamento, 
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo de seu território; e que de 
acordo com a Lei Municipal 009/2008 que "Dispõe sobre o Plano 
Diretor Democrático e Estratégico e dá outras providências" e as 
demais legislações municipais NÃO EXISTE NENHUM 
IMPEDIMENTO para que o CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO 
ESTADO DE GOIÁS -- CBM/GO, inscrito no CNPJ sob o N** 
33.638.099/0001-00, exerça as atividades necessárias a instalação 
e operação de uma unidade neste município junto a Rua 11, Rua 
12, Rua 14, GO 330, Vila Carvalho - nesta, devendo arcar com 
quaisquer danos que porventura possam provocar ao meio 
ambiente e/ou a terceiros; bem como obter autorizações de órgãos 
superiores se necessário. 

Por este instrumento firmo a presente e dou fé, em 
duas vias de igual teor. 

^ Ipameri-GO, 06 de dezembro de 2013. 

Adão íris da Silva 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos. 


